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 ------------------------------------ ACTA N.º 4/2009 ----------------------------------------  

 ------- Aos dezoito dias do mês de Fevereiro de dois mil e nove, pelas 

quinze horas, no Salão Nobre dos Paços do Município de Celorico da Beira, 

reuniu ordinariamente a Câmara Municipal, sob a presidência do Senhor 

Presidente, José Francisco Gomes Monteiro, estando também presentes os 

Senhores Vereadores: -----------------------------------------------------------------------  

 ------- Hélder Bruno da Fonseca Gomes; -----------------------------------------------  

 ------- José Luís Saúde Cabral; ------------------------------------------------------------  

 ------- Rui Jorge Pinto Correia. -------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- Faltou a esta reunião o Senhor Vereador António Graça Silva, por se 

encontrar em representação do Município, que a Câmara deliberou aceitar, 

considerando a falta devidamente justificada. -----------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- A reunião foi secretariada pela Técnica Superior, Margarida Maria 

Gonçalves Amaro. ----------------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- Verificada a existência de quórum, o Senhor Presidente declarou 

aberta a reunião, procedendo à abertura de um período de “Antes da 

Ordem do Dia”, com quinze minutos de duração. ------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- ANTES DA ORDEM DO DIA ------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- Iniciados os trabalhos, o Senhor Presidente da Câmara questionou se 

algum dos Senhores Vereadores, tinha algum assunto a colocar perante o 

Executivo. ---------------------------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- O Senhor Vereador Rui Correia pretendeu saber qual o ponto de 

situação relativamente à cedência de terrenos na Zona Industrial, para 

possíveis investidores, uma vez que, em reunião de Câmara foram cedidos 
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terrenos e até à data, ainda não se verificou qualquer tipo de investimento 

no concelho. ------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- Relativamente ao empréstimo aprovado em reunião de Câmara, do 

Programa de Regularização Extraordinária de Dívidas do Estado, ou seja, 

“Programa Pagar a Tempo e Horas”, pretendeu saber se Celorico da Beira 

foi contemplado, ou não. Se não foi, quais foram as razões. ----------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- Quanto às cedências de terrenos, o Senhor Presidente da Câmara 

começou por dizer que relativamente à cedência do edifício Antigo 

Mercado de Leilão de Gado à empresa, Nova Vangua, Gestão e 

Tratamento de Roupas, L.da, esta empresa desvinculou-se de todo o 

processo, dando conhecimento a esta Câmara através de um ofício. No 

que concerne à cedência de um lote de terreno ao Grupo Turrisfax, para 

sediar um Centro Integrado de Valorização Ambiental, os serviços técnicos 

da autarquia estão a elaborar um estudo para proceder à ampliação do 

Parque Industrial. -----------------------------------------------------------------------------  

 ------- Atendendo à área tem de ser feita uma reestruturação que cumpra 

todas as portarias. Deu conhecimento de que está a ser executada e vai 

ser apresentada uma candidatura dentro do projecto da Comurbeiras, e só 

depois serão entregues os lotes de terreno, pelo que, não podem ceder os 

espaços sem que haja essa ampliação. ------------------------------------------------  

 ------- Relativamente ao empréstimo, até à data ainda não têm 

conhecimento se foi ou não aprovado, até porque, ainda estão a enviar 

documentação para a DGAL. --------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- De seguida, o Senhor Vereador Hélder Bruno disse que este 

empréstimo viria colmatar a dívida aos fornecedores do concelho. -------------  

 ------- Fazendo referência à Feira do Queijo disse que o cartaz está muito 

bem elaborado. Relativamente à logística da festa, pretendeu saber se o 

som é contratado a alguém de fora, ou do concelho, e em que moldes é 
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feito. Disse que é de opinião que a autarquia quando efectue prestação de 

serviços, deveria consultar as diversas empresas do concelho. -----------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- O Senhor Vereador José Luís Cabral esclareceu que na sua 

maioria, o som é contratado às empresas existentes no concelho. -------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- O Senhor Vereador Rui Correia corrobora das palavras do Senhor 

Vereador Hélder Bruno e disse que na sua opinião deveriam convidar as 

empresas do concelho a apresentar propostas, sendo que, a contratação 

de som seria adjudicada à proposta mais favorável. --------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- ORDEM DO DIA ----------------------------------------------------------------------  

 ------- Por ter sido reconhecida a urgência de deliberação imediata sobre 

outros assuntos foi deliberado, por unanimidade, incluir na ordem de 

trabalhos os seguintes pontos: ------------------------------------------------------------  

 ------- RENOVAÇÃO DE QUOTA DE SÓCIO EXTRAORDINÁRIO; ------------  

 ------- QCA III (2000-2006) – PO CENTRO – EIXO II – ACÇÕES 

INTEGRADAS DE BASE TERRITORIAL – MEDIDA 3 – ACÇÕES 

INOVADORAS DE DINAMIZAÇÃO DAS ALDEIAS – PROJECTO: 

PORTAL DA REDE DE ALDEIAS HISTÓRICAS DE PORTUGAL – 

SISTEMA DE INFORMAÇÃO TURÍSTICA – ALTERAÇÃO DE 

PROTOCOLO; ---------------------------------------------------------------------------------  

 ------- DESPACHO; ---------------------------------------------------------------------------  

 ------- PEDIDO DE COMPARTICIPAÇÃO NA REALIZAÇÃO DAS OBRAS 

DE CONSERVAÇÃO/REABILITAÇÃO DA IGREJA DA VELOSA; ------------  

 ------- ACÇÕES PREPARATÓRIAS PROVERE – PROGRAMA DE 

VALORIZAÇÃO ECONÓMICA DE RECURSOS ENDÓGENOS – 

DESIGNAÇÃO DA OPERAÇÃO – REDE DAS ALDEIAS HISTÓRICAS DE 

PORTUGAL – ENVIO DE ACORDO DE PARCERIA; ------------------------------  

 ------- CERTIDÃO DE DISPENSA DE LICENÇA DE UTILIZAÇÃO, ------------  

 ------- Requerente: Maria dos Anjos Bernardo; ------------------------------------  
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 ------- MAPA DE OBRAS PARTICULARES; ------------------------------------------  

 ------- CERTIDÃO DE DISPENSA DE LICENÇA DE UTILIZAÇÃO, ------------  

 ------- Requerente: António Andrade Rodrigues. ---------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- I - APROVAÇÃO DA ACTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DE 

QUATRO DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E NOVE ---------------------------------  

 ------- Foi presente a acta número três, da reunião ordinária do Executivo de 

quatro de Fevereiro de dois mil e nove, cujo texto foi previamente distribuído 

por todos os membros, para rectificação e posterior aprovação. -----------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- Dispensada a sua leitura, foi a mesma aprovada por 

unanimidade. ----------------------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

  ------ II - CENTRO DE ALCOÓLICOS RECUPERADOS DA GUARDA ------  

 ------- ASSUNTO: ENVIO DE PLANO DE ACTIVIDADES 2009 - PEDIDO 

DE COMPARTICIPAÇÃO ------------------------------------------------------------------  

 ------- Foi presente ofício datado de 05/02/2009, remetendo o Plano de 

Actividades para o ano de 2009. No âmbito do trabalho que esta Instituição 

tem vindo a realizar neste Concelho, o papel interventivo ao nível do apoio 

ao doente e sua família, tratamento, reabilitação e reinserção de toda uma 

família sofrida e maltratada pelo alcoolismo. ------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- A Câmara deliberou conceder um subsídio no valor de 250€ 

(duzentos e cinquenta euros) ao Centro de Alcoólicos Recuperados 

da Guarda. -------------------------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

  ------ III - FÁBRICA DA IGREJA PAROQUIAL --------------------------------------  

 ------- ASSUNTO: PEDIDO DE AJUDA ------------------------------------------------  

 ------- Foi presente ofício datado de 09/02/2009, da Fábrica da Igreja 

Paroquial de Lageosa do Mondego, solicitando uma contribuição para a 

realização da obra, dos dois altares laterais desta Igreja. --------------------------  
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 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- A Câmara deliberou atribuir um subsídio no montante de 

5.000,00€ (cinco mil euros), à Fábrica da Igreja Paroquial de Lageosa 

do Mondego, para a realização da referida obra, mediante um plano de 

pagamento. ------------------------------------------------------------------------------------  

  ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- IV - LOCAL VISÃO -------------------------------------------------------------------  

 ------- ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE ESPAÇO PARA SERVIÇO PÚBLICO --  

 ------- Foi presente proposta com o n.º 09.02.002, datada de 26/01/2009, 

proveniente da localvisão TV, Direcção Comercial da Guarda, referindo que 

a LOCALVISÃO TV é um projecto nacional de canais locais de televisão 

online, e que no âmbito desta actividade propõem disponibilizar à Câmara 

Municipal de Celorico da Beira espaço de emissão televisiva, para difusão 

de conteúdos cujo texto se inclua no que é comum entender-se como 

“Serviço Público”. -----------------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- A Câmara deliberou retirar este assunto da ordem de trabalhos, 

para uma análise mais detalhada, sendo o mesmo, presente a uma 

próxima reunião. -----------------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

  ------ V - SECÇÃO DE OBRAS PARTICULARES ----------------------------------  

 ------- ASSUNTO: CONSTRUÇÃO DE UMA GARAGEM E ARRUMOS ------  

 ------- Requerente: Centro Social da Freguesia da Mesquitela ---------------  

 ------- Foi presente requerimento n.º 74, datado de três de Fevereiro de dois 

mil e nove, em nome do Centro Social da Freguesia da Mesquitela, 

pretendendo a isenção do pagamento de taxas referente ao Projecto em 

epígrafe, sita em Mesquitela, freguesia de Mesquitela, concelho de Celorico 

da Beira. -----------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- Após a análise do projecto em estudo com a legislação em vigor, 

nomeadamente o Regulamento Municipal de Administração Urbanística e 

de Edificação do Concelho de Celorico da Beira, informa-se que o mesmo 
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se encontra enquadrado com o descrito na alínea a), do ponto 4, do art.º 

14º do Regulamento Municipal de Administração Urbanística e de 

Edificação do Concelho de Celorico da Beira, uma vez que o mesmo 

descreve que: ----------------------------------------------------------------------------------  

 ------- “As pessoas colectivas de direito público ou de utilidade pública 

administrativa, as associações culturais, desportivas, recreativas ou 

religiosas e as instituições particulares de solidariedade social, desde que 

legalmente constituídas e quando as pretensões visem a persecução dos 

respectivos fins estatuários”. ---------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- A Câmara deliberou isentar do pagamento de taxas, para o 

projecto de construção de uma garagem e arrumos, o Centro Social da 

Freguesia da Mesquitela, sito em Mesquitela, Celorico da Beira. ----------  

 ------- A presente deliberação foi aprovada em minuta. -----------------------------  

  ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- VI - DIVISÃO DE PLANEAMENTO E URBANISMO -----------------------  

 ------- ASSUNTO: LICENCIAMENTO DE UM LUGAR DE 

ESTACIONAMENTO PRIVADO PARA O ANO DE 2009 -------------------------  

 ------- Requerente: Reis & Prado - Formação em Segurança, Lda ----------  

 ------- Foi presente informação interna do GTM n.º CN 76/2009, datada de 

04/02/2009, referindo que pretende o requerente o licenciamento de “um 

lugar de estacionamento privado junto ao posto de turismo, em Celorico da 

Beira, localizado na Av. da Corredoura, de apoio à Escola de Condução 

Sta. Eufêmea uma vez que o público em geral não tem local de 

estacionamento para apoio à n/ actividade e diversas vezes incorre em 

infracção ao Código da Estrada, nomeadamente quando nos visitam a 

pedido de informações ou fornecedores quando nos visitam”. -------------------  

 ------- Após deslocação ao local, foi verificado que não há qualquer 

inconveniente em conceder um lugar de estacionamento privado no espaço 

solicitado pelo requerente, tendo o mesmo uma área demarcada de 

16,12m2 (5,20m x 3,10m). ------------------------------------------------------------------  
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 ------- Caso seja aprovado o lugar de estacionamento privado, e tendo por 

base o Regulamento Municipal de Trânsito da Vila de Celorico da Beira, 

deverá o requerente proceder ao pagamento, face à tabela de taxas 

actualmente em vigor, de 1,62€/m2/mês, bem como, proceder ao 

pagamento dos custos inerentes à aquisição e colocação da respectiva 

sinalização (1 sinal H1a + Modelo 10a - RESERVADO ESCOLA 

CONDUÇÃO STA. EUFÊMEA) pelos serviços externos desta autarquia, no 

valor de 125,00€. ------------------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- O Senhor Vereador Rui Correia disse não concordar com esta 

concessão de estacionamento, uma vez que, no local pretendido existem 

poucos estacionamentos, e são necessários para o Posto de Turismo. -------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- O Senhor Presidente da Câmara disse que a Técnica deveria 

notificar o requerente, para que em conjunto seja escolhido outro lugar de 

estacionamento junto ao Parque Carlos Amaral. -------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- Em virtude do lugar de estacionamento pretendido ter sido 

indeferido, a Câmara deliberou notificar o requerente, para que lhe 

possa ser concedido um lugar de estacionamento no Parqueamento 

do Parque Carlos Amaral. ----------------------------------------------------------------   

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- VII - PROGRAMA PARA PREVENÇÃO E ELIMINAÇÃO DA 

EXPLORAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL ------------------------------------------  

 ------- ASSUNTO: PEDIDO DE COOPERAÇÃO -------------------------------------  

 ------- Foi presente ofício n.º 01/09, datado de 29/02/2009, proveniente do 

PETI - Programa para Prevenção e Eliminação da Exploração do Trabalho 

Infantil, referindo que através da sua equipa móvel multidisciplinar do 

Centro Litoral, sediada em Coimbra, pretendem organizar uma Viagem de 

Estudo, com os alunos das turmas PIEF da Região Centro, ao concelho de 

Celorico da Beira. -----------------------------------------------------------------------------  
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 ------- Esta visita foi agendada para os dias 17, 18 e 19 de Junho e tendo 

tido conhecimento prévio da riqueza cultural e turística do concelho, 

gostariam de poder contar com a disponibilidade da Autarquia para esta 

visita, nomeadamente à Aldeia Histórica de Linhares da Beira, ao Museu 

Escola Salgueirais e Casa Rural de Prados. ------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- A Câmara deliberou prestar todo o apoio solicitado para a 

realização desta visita, nomeadamente, através de meios logísticos e 

humanos. ---------------------------------------------------------------------------------------   

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- VIII - GABINETE DE ACÇÃO SOCIAL -----------------------------------------  

 ------- ASSUNTO: ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE TAXAS ---------------------  

 ------- Foi presente informação do Gabinete de Acção Social, datada de 

30/01/2009, referindo que o agregado familiar do Sr. Joaquim Pires Diogo é 

composto por três elementos e que este agregado reside na Guarda. ---------  

 ------- Segundo os critérios de avaliação de situações de carência, do 

regulamento para Situações de Carência, artigo n.º 3, este agregado 

apresentava uma situação de carência económica, visto que a capitação 

média mensal do agregado familiar em 2007 foi de 384,76€, sendo esta 

inferior ao salário mínimo nacional em vigor. ------------------------------------------  

 ------- O pedido formulado pelo requerente para isenção de pagamento de 

taxas referente à construção de uma moradia unifamiliar, na freguesia do 

Cadafaz, não se destina a habitação permanente, tratando-se a mesma de 

uma segunda habitação. --------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- O Senhor Vereador Rui Correia considera que dado tratar-se de 

uma segunda habitação, o pedido deverá ser indeferido. --------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- A Câmara deliberou indeferir a pretensão do requente. ---------------  

  ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- ASSUNTO: SUBSÍDIO PARA PAGAMENTO DE RENDA ---------------  



Acta n.º 4/2009 de 18/02/2009 

9 

 ------- Foi presente informação do Gabinete de Acção Social datada de 

12/02/2009, referindo que está a ser pago desde 2006 à Senhora D. Maria 

Augusta Bigas Caetano, moradora na Rua de S. Pedro n.º 26 – Celorico da 

Beira, um subsídio de renda no montante de 175,00€. Este subsídio 

destina-se a completar o pagamento de uma renda para habitação no 

montante de 275,00€. ------------------------------------------------------------------------  

 ------- A atribuição deste subsídio resulta da pessoa em causa estar 

abrangida pelo Plano de Realojamento no Bairro de Santa Luzia. Acresce 

que inicialmente a autarquia suportava integralmente os pagamentos 

mensais das rendas. -------------------------------------------------------------------------  

 ------- No entanto face às dificuldades económicas da requerente para 

suportar custos totais de uma renda para a sua habitação, propõem a 

continuidade da atribuição do subsídio acima referido, até porque esta se 

encontra desalojada pela autarquia. -----------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- A Câmara deliberou dar continuidade à atribuição do subsídio 

mensal no montante de 175,00€, à requerente Maria Augusta Bigas 

Caetano, para pagamento de renda de habitação. -------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

  ------ ASSUNTO: CEDÊNCIA DE MATERIAIS --------------------------------------  

 ------- Foi presente informação do Gabinete de Acção Social, datada de 

13/02/2009, referindo que após visita domiciliária à família do Sr. José 

Carlos Lima Ferreira, residente em Celorico da Beira, na Rua do Cantinho 

n.º 1, verificou que se trata de uma habitação composta por 2 andares. ------  

 ------- Trata-se de um agregado que vive com dificuldades económicas, 

sendo o rendimento familiar proveniente de prestação social de 

desemprego no valor de 431,70€ da esposa e rendimento de trabalho do Sr. 

José Carlos no valor de 306,16€. ---------------------------------------------------------  

 ------- O Sr. José Carlos vem solicitar ajuda da autarquia a nível de material, 

nomeadamente telhas e alguns caibros para compor o telhado da sua 

habitação. ---------------------------------------------------------------------------------------  
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 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- O Senhor Presidente da Câmara solicitou que a Engenheira Elisa 

Madeira, proceda ao levantamento do material necessário. -----------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- A Câmara deliberou fornecer o material necessário ao referido 

agregado, para executar obras de reparação na sua habitação.------------  

  ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- IX - MINISTÉRIO DA JUSTIÇA – GRAL ---------------------------------------  

 ------- ASSUNTO: JULGADO DE PAZ - MINUTA DE PROTOCOLO ----------  

 ------- Foi presente minuta de Protocolo a celebrar entre o Ministério da 

Justiça e o Município de Celorico da Beira, que fica apensa a esta acta 

(anexo I), relativamente à criação do Julgado de Paz. -----------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- A Câmara deliberou aprovar a minuta de Protocolo a celebrar 

entre o Município de Celorico da Beira e o Ministério da Justiça, 

relativo à criação do Julgado de Paz. ------------------------------------------------  

 ------- A presente deliberação foi aprovada em minuta. -----------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

  ------ X - INSTITUTO NACIONAL DE ESTATÍSTICA ------------------------------  

 ------- ASSUNTO: PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO INE/MUNICÍPIOS, 

NO ÂMBITO DA ACTUALIZAÇÃO DA INFRAESTRUTURA DE 

REFERENCIAÇÃO GEOGRÁFICA DO INE/CENSOS 2011 ---------------------  

 ------- Foi presente informação, subscrita pela Técnica, Marisa Silva, 

datada de 16/02/2009, que se anexa a esta acta (anexo II), submetendo 

para aprovação do Executivo e ratificação da respectiva assinatura, o 

protocolo de colaboração assinado entre o Município de Celorico da Beira 

e o Instituto Nacional de Estatística, IP, com vista à construção e 

actualização de uma infra-estrutura geográfica de suporte à realização de 

operações estatísticas de recolha de dados no âmbito do Sistema 

Estatístico Nacional (SEN), designadamente as operações de natureza 

censitária, bem como, a implementação e manutenção de um sistema 
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digital de georreferenciação, de acordo com as especificações 

estabelecidas pelo INE. ---------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- A Câmara deliberou aprovar o protocolo de colaboração, bem 

como, ratificar a assinatura do Senhor Presidente da Câmara 

Municipal, entre o Município de Celorico da Beira e o Instituto 

Nacional de Estatística, IP. ---------------------------------------------------------------  

 ------- A presente deliberação foi aprovada em minuta. -----------------------------  

  ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- XI - TURISMO DE PORTUGAL ---------------------------------------------------  

 ------- ASSUNTO: PRÉMIOS TURISMO DE PORTUGAL - 4.ª EDIÇÃO, 

2008  ---------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- Foi presente ofício com a referência 2009.S.1910, datado de 

30/01/2009 do Turismo de Portugal, manifestando reconhecimento pela 

candidatura da Câmara Municipal de Celorico da Beira, à 4.ª edição dos 

Prémios Turismo de Portugal e remetendo o diploma que atesta a 

participação do Município na 4.ª edição dos Prémios Turismo de Portugal. --  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- A Câmara tomou conhecimento. -----------------------------------------------  

  ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- XII - INFORMAÇÃO INTERNA ---------------------------------------------------  

 ------- ASSUNTO: FUTEBOL CONCELHIO PARA 2008/2009 -------------------  

 ------- Pelo Senhor Presidente, foi presente uma proposta para atribuição de 

subsídios aos Clubes Desportivos, referentes à época desportiva 2008/2009, 

descritos na relação, que fica apensa a esta acta (anexo III). --------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- Relativamente a este assunto, o Senhor Vereador Hélder Bruno 

disse que estas verbas estão muito próximas do previsto no orçamento do 

Sporting Clube Celoricense. Pretendeu saber como irá ser efectuado este 

pagamento, se através de algum plano de pagamentos, se mensalmente, 

semestralmente, ou se quando a Câmara tiver disponibilidade. ------------------  
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 ------- Relativamente aos apoios às outras modalidades do concelho, disse 

que faria todo o sentido que também estivessem contemplados nesta 

proposta, uma vez que, têm feito um trabalho meritório e com 

reconhecimento. Disse concordar com esta proposta, mas também deveriam 

ser mencionadas as outras modalidades. ----------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- O Senhor Vereador José Luís Cabral deu conhecimento de que a 

Câmara formou uma escola de andebol e que também apoia as outras 

modalidades. -----------------------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- Após análise da proposta apresentada, o Executivo deliberou 

atribuir os seguintes subsídios: --------------------------------------------------------  

 ------- Primeira Divisão Distrital: 25.000.00€, para o Sporting Clube 

Celoricense e mais 25.000.00€ para o Centro Recreativo e Cultural da 

Lageosa do Mondego; ---------------------------------------------------------------------  

 ------- Segunda Divisão Distrital: 10.000.00€, para o Clube Desportivo, 

Recreativo, Cultural de Açores e mais 10.000.00€ para a Associação 

Desportiva, Recreativa e Cultural do Fornotelheiro; ----------------------------  

 ------- Camadas Jovens: (para funcionamento de cada uma das 

camadas jovens – Infantis, Iniciados e Juvenis) - 4.000.00€ para o 

Centro Recreativo e Cultural da Lageosa do Mondego (Juniores); 

4.000.00€ para o Sporting Clube Celoricense (Juvenis); 2.000.00€ para o 

Sporting Clube Celoricense (Infantis) e mais 2.000.00€ para a 

Associação Desportiva, Recreativa e Cultural da Ratoeira (Iniciados). --  

 ------- Para a liquidação das verbas atribuídas é obrigatório a 

apresentação, por cada uma das Associações/Clubes, das Certidões 

de Não Divida à Segurança Social e às Finanças, bem como, do 

Relatório de Contas da Época 2007/2008 e Plano de Actividades para a 

Época de 2008/2009. ------------------------------------------------------------------------  

  ----------------------------------------------------------------------------------------------------  



Acta n.º 4/2009 de 18/02/2009 

13 

 ------- ASSUNTO: EDUCAR PARA ESTILOS DE VIDA SAUDÁVEIS - 

CONCURSO "OUTDOOR SOBRE ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL" ------------  

 ------- Foi presente informação do Senhor Vice-Presidente, datada de 

13/02/2009, referindo que no âmbito do programa PES – Promoção e 

Educação para a Saúde, a Câmara Municipal de Celorico da Beira, em 

parceria com a Escola EB 2,3/S Sacadura Cabral e o Centro de Saúde de 

Celorico da Beira, lançou um concurso para a elaboração de uma 

mensagem gráfica de Educação para a Saúde. --------------------------------------  

 ------- Este concurso visa essencialmente a criação de um outdoor com o 

intuito de sensibilizar toda a população para fomentar uma alimentação 

mais saudável, intitulado “Outdoor sobre alimentação saudável” e está 

aberto a todos os alunos do ensino secundário. ---------------------------------  

 ------- O trabalho melhor classificado será premiado com a oferta monetária 

e com um certificado de participação, propondo para o efeito a atribuição 

de um subsídio no valor de 200€. ---------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- O Senhor Vereador José Luís Cabral referiu que este concurso 

conta com o apoio da Câmara Municipal, Centro de Saúde e Agrupamento 

e que consiste na elaboração de um desenho relativamente ao tema 

alimentação, a nível de todas as escolas. ----------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- O Senhor Vereador Hélder Bruno considera esta ideia excelente, e 

lançou um repto para que sejam desenvolvidos outros temas, dando como 

exemplo o tabagismo, educação sexual, entre outros. ------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- A Câmara deliberou atribuir um subsídio no valor de 200€ 

(duzentos euros) no âmbito do Programa PES – Promoção e 

Educação para a Saúde, à organização do concurso. --------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

  ------ XIII - PROTOCOLO ENTRE A PT COMUNICAÇÕES, S.A. E A 

CÂMARA MUNICIPAL DE CELORICO DA BEIRA ---------------------------------  
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 ------- Foi presente minuta de protocolo a celebrar entre a PT 

Comunicações, S.A. e a Câmara Municipal de Celorico da Beira, que fica 

apensa a esta acta (anexo IV), com o objectivo de definir os termos e 

condições em que a PT Comunicações disponibilizará uma nova linha de 

rede analógica, nas escolas primárias e jardins-de-infância, indicadas pela 

Câmara Municipal, não ocorrendo quaisquer alterações nas linhas de rede 

analógicas actualmente instaladas, nomeadamente no acesso à internet 

por ADSL. ---------------------------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- A Câmara deliberou aprovar a minuta de protocolo a celebrar 

entre a PT Comunicações S.A. e a Câmara Municipal de Celorico da 

Beira, que visa definir os termos e condições para disponibilização de 

uma nova linha de rede analógica nas escolas e jardins de infância. ----  

 ------- A presente deliberação foi aprovada em minuta. -----------------------------  

  ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- RENOVAÇÃO DE QUOTA DE SÓCIO EXTRAORDINÁRIO -------------  

 ------- Foi presente ofício datado de 09/02/2009, do Grupo dos Amigos do 

Jardim Zoológico, relativamente à renovação de quotas de sócio 

extraordinário da Câmara Municipal de Celorico da Beira. ------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- A Câmara deliberou aprovar a renovação da quota de sócio 

extraordinário para 2009, do Grupo dos Amigos do Jardim Zoológico, 

relativamente à categoria A, sendo a quota anual de 575,00€. --------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

  ------ QCA III (2000-2006) – PO CENTRO – EIXO II – ACÇÕES 

INTEGRADAS DE BASE TERRITORIAL – MEDIDA 3 – ACÇÕES 

INOVADORAS DE DINAMIZAÇÃO DAS ALDEIAS – PROJECTO: 

PORTAL DA REDE DE ALDEIAS HISTÓRICAS DE PORTUGAL – 

SISTEMA DE INFORMAÇÃO TURÍSTICA – ALTERAÇÃO DE 

PROTOCOLO ----------------------------------------------------------------------------------  
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 ------- Foi presente ofício com a referência 2–198/2.1, datado de 

06/02/2009, do Município da Mêda, que se anexa a esta acta (anexo V), 

submetendo para aprovação do Executivo e ratificação das respectivas 

assinaturas, a alteração ao protocolo do Portal das Aldeias Históricas 

assinado entre o Município de Mêda e o Município de Celorico da Beira, 

relativamente à cláusula sexta. ------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- A Câmara deliberou aprovar a alteração ao protocolo do Portal 

das Aldeias Históricas, entre o Município de Mêda e o Município de 

Celorico da Beira. ---------------------------------------------------------------------------  

 ------- A presente deliberação foi aprovada em minuta. -----------------------------  

  ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- DESPACHO ----------------------------------------------------------------------------  

 ------- Submete-se ao Executivo para efeitos de ratificação, nos termos do 

n.º 3, do art. 68.º, da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações 

da Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, o despacho do dia treze de 

Fevereiro de dois mil e nove, exarado pelo Senhor Presidente da Câmara, 

na informação, referente à atribuição de um subsídio ao Centro Recreativo 

Cultural da Lageosa do Mondego no valor de 3.500,00€, para fazer face às 

respectivas despesas que a instituição apresenta, mas que o mesmo 

montante será abatido no valor do subsídio que for atribuído para a Época 

2008/2009. --------------------------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- Nos termos da lei, a Câmara deliberou ratificar o despacho 

emanado pelo Senhor Presidente da Câmara, com data de treze de 

Fevereiro de dois mil e nove, relativo à atribuição de um subsídio ao 

Centro Recreativo Cultural da Lageosa do Mondego, no valor de 

3.500,00€, para fazer face às respectivas despesas, mas que o mesmo 

montante será abatido no valor do subsídio que for atribuído para a 

Época 2008/2009. ----------------------------------------------------------------------------  

 ------- A presente deliberação foi aprovada em minuta. -----------------------------  
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  ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- PEDIDO DE COMPARTICIPAÇÃO NA REALIZAÇÃO DAS OBRAS 

DE CONSERVAÇÃO/REABILITAÇÃO DA IGREJA DA VELOSA -------------  

 ------- Foi presente requerimento datado de 18/02/2009, em nome da 

Secretária da Comissão Fabriqueira, Senhora Anabela Fernandes, 

solicitando um contributo para a realização das obras de 

reabilitação/conservação da Igreja Matriz da Velosa. -------------------------------  

 ------- Mais informa que o orçamento para a realização das referidas obras é 

de 95.870,00€, pelo que, solicita uma comparticipação de 20%, do total 

orçamentado, o que perfaz o valor de 19.174,00€. ----------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- O Senhor Presidente da Câmara esclareceu que a autarquia está a 

prestar apoio técnico, para a elaboração de uma candidatura a uma TNS, 

para a obra supra referida, financiada a 75% e os restantes 25% por outros 

parceiros, sendo 20% da autarquia e 5% da responsabilidade da Fábrica da 

Igreja Paroquial da Velosa. Frisando que a comparticipação solicitada ficará 

condicionada à aprovação da candidatura. --------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- A Câmara deliberou conceder uma comparticipação no valor de 

19.174,00€ (dezanove mil, cento e setenta e quatro euros), à Fábrica da 

Igreja Paroquial da Freguesia da Velosa, para a realização das obras 

de reabilitação/conservação da Igreja Matriz da Velosa, no caso da 

aprovação da candidatura. ---------------------------------------------------------------  

 ------- A presente deliberação foi aprovada em minuta. -----------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

  ------ ACÇÕES PREPARATÓRIAS PROVERE – PROGRAMA DE 

VALORIZAÇÃO ECONÓMICA DE RECURSOS ENDÓGENOS – 

DESIGNAÇÃO DA OPERAÇÃO – REDE DAS ALDEIAS HISTÓRICAS DE 

PORTUGAL – ENVIO DE ACORDO DE PARCERIA -------------------------------  

 ------- Foi presente ofício n.º 18, datado de 16/12/2008, das Aldeias 

Históricas de Portugal, remetendo o Acordo de Parceria que se anexa a 
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esta acta (anexo VI), submetendo para aprovação do Executivo e 

ratificação da respectiva assinatura do Senhor Presidente da Câmara, o 

acordo de parceria assinado entre a Associação de Desenvolvimento 

Turístico “Aldeias Históricas de Portugal” e o Município de Celorico da 

Beira.  ---------------------------------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- A Câmara deliberou aprovar o Acordo de Parceria, bem como, 

ratificar a assinatura do Senhor Presidente da Câmara Municipal, 

entre a Associação de Desenvolvimento Turístico “Aldeias Históricas 

de Portugal” e o Município de Celorico da Beira. --------------------------------  

 ------- A presente deliberação foi aprovada em minuta. -----------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

  ------ CERTIDÃO DE DISPENSA DE LICENÇA DE UTILIZAÇÃO ------------  

 ------- Requerente: Maria dos Anjos Bernardo -------------------------------------  

 ------- Foi presente requerimento n.º 78, datado de cinco de Fevereiro de 

dois mil e nove, em nome de Maria dos Anjos Bernardo, pretendendo que 

lhe seja emitida uma certidão de dispensa de licença de utilização, para um 

edifício, sito no Lugar do Adro, freguesia de Açores, inscrito sob o artigo 

matricial número quinhentos e noventa e quatro, por o mesmo ter sido 

construído antes de 1981 e não ser exigida licença de habitação, pelo facto 

de ter sido construído antes da data da aprovação do Regulamento das 

Edificações Urbanas, de acordo com o parágrafo único do art.º 1º do RGEU, 

o qual só se aplicou a este local por deliberação municipal de 27/03/81. ------  

 ------- De acordo com o parecer dos Serviços Técnicos, o Fiscal Municipal 

deslocou-se ao local verificando que o mesmo foi construído antes de mil 

novecentos e oitenta e um. No entanto, na certidão de teor emitida pelos 

Serviços de Finanças de Celorico da Beira, descreve que a edificação foi 

inscrita na matriz em 1997. -----------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- Sendo que a informação do Fiscal Municipal refere que o 

edifício a que a requerente se refere foi construído antes de mil 
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novecentos e oitenta e um, a Câmara deliberou aprovar a petição da 

requerente. -------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- A presente deliberação foi aprovada em minuta. -----------------------------  

    ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- MAPA DE OBRAS PARTICULARES -------------------------------------------  

 ------- A Câmara tomou conhecimento do mapa número 3, de dois mil e 

nove, elaborado pela Secção de Obras Particulares, contendo a relação, 

dos despachos, que recaíram sobre as obras de edificação, anexo à 

presente acta, ficando dela a fazer parte integrante (anexo VII). ----------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

  ------ CERTIDÃO DE DISPENSA DE LICENÇA DE UTILIZAÇÃO ------------  

 ------- Requerente: António Andrade Rodrigues ----------------------------------  

 ------- Foi presente requerimento n.º 99, datado de doze de Fevereiro de 

dois mil e nove, em nome de António Andrade Rodrigues, pretendendo que 

lhe seja emitida uma certidão de dispensa de licença de utilização, para um 

edifício, sito na Rua do Mercado, freguesia de Lageosa do Mondego, 

inscrito sob o artigo matricial número quatrocentos e oitenta e dois, por o 

mesmo ter sido construído antes de 1981 e não ser exigida licença de 

habitação, pelo facto de ter sido construído antes da data da aprovação do 

Regulamento das Edificações Urbanas, de acordo com o parágrafo único do 

art.º 1º do RGEU, o qual só se aplicou a este local por deliberação 

municipal de 27/03/81. -----------------------------------------------------------------------  

 ------- De acordo com o parecer dos Serviços Técnicos, o Fiscal Municipal 

deslocou-se ao local verificando que o mesmo foi construído antes de mil 

novecentos e oitenta e um. No entanto, na certidão de teor emitida pelos 

Serviços de Finanças de Celorico da Beira, descreve que a edificação foi 

inscrita na matriz em 1982. -----------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- Sendo que a informação do Fiscal Municipal refere que o 

edifício a que o requerente se refere foi construído antes de mil 
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novecentos e oitenta e um, a Câmara deliberou aprovar a petição do 

requerente. -------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- A presente deliberação foi aprovada em minuta. -----------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- ENCERRAMENTO -------------------------------------------------------------------  

 ------- Eram dezassete horas e quarenta e cinco minutos e nada mais 

havendo a tratar, o Senhor Presidente deu por encerrada a reunião, da qual 

para constar se lavrou a presente acta, que vai ser assinada, pelo Senhor 

Presidente e por mim, Margarida Maria Gonçalves Amaro, que a secretariei.  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  


